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Curitiba-PR, 20 de novembro de 2012. 
 
Aos associados da AAPPREVI/comentaristas/mantenedores de blogs (Ari e Marcos), 
 
Diante de toda a polémica e discórdia que temos observado nos últimos dias, eu não 
poderia me omitir. Então, faço as seguintes considerações visando contribuir para a 
harmonia entre os aposentados para que nós possamos permanecer fortes contra 
os nossos inimigos (falo como advogado e como aposentado do BB): 

1. Vamos acabar com o anonimato nos blogs! O homem que é homem honra 
suas palavras, se identificando ao manifestar o seu pensamento ou fazer o 
seu comentário. Os sites conceituados não aceitam comentários de anônimos 
(o que você irá perder se se identificar? Nada.); 

2. Quem são os anônimos? Será que não é um inimigo (a serviço de outra 
associação) semeando discórdia entre nós? Será que os comentários dos 
anônimos são agregadores?; 

3. O mantenedor de um blog que aceita comentários de anônimo, torna-se có-
responsável com ele, civil e penalmente (e em caso de processo judicial, 
mediante mandado, o Judiciário impele ao site hospedeiro a informar o IP do 
anônimo); 

4. Todos nós, aposentados, não somos mais crianças. Temos que agir com 
maturidade e, se for necessário, vamos atacar as idéias das pessoas e não 
às pessoas (vamos agir como civilizados); 

5. Sou advogado da AAPPREVI desde a sua fundação e tenho tido contatos de 
cunho profissional com os membros do CONAD (Sr. Marcos, Sr. Gilvan e Sr. 
Ari). Durante estes 3 anos não percebi nenhum indício de improbidade 
administrativa ou de desonestidade de nenhum deles; 

6. Entendo que é hora de abaixar as armas, ponderar o que é melhor para a 
AAPPREVI (deixando os interesses egoísticos de lado) e ter disposição para 
o diálogo; 

7. Analisando o estatuto, o edital de convocação para escolha dos novos 
dirigentes e os comunicados posteriores no site da AAPPREVI, entendo que, 
se eventualmente ocorreu pequenas irregularidades na condução processo 
eleitoral até aqui, as mesmas foram corrigidas a tempo, O QUE NÃO 
CAUSARÁ NENHUM PREJUÍZO ÀS CHAPAS CONCORRENTES E NEM AO 
PROCESSO EM SI. 

Diante dessas considerações, conclamo a todos darem continuidade ao processo de 
eleição da diretoria da AAPPREVI (que ganhe a chapa que a maioria optar), sem 
animosidades e que todos (situação e oposição) aceitem o resultado do pleito, 
apoiando e ajudando à AAPPREVI.  E esquecer tudo o que se passou. 

Respeitosamente, 
JOSÉ TADEU DE ALMEIDA BRITO 

Advogado OAB-PR 32492 e Aposentado do BB – matrícula 5.897.525-X 


